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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 161 – 2022 

 
Dispõe sobre o encerramento do Exercício Financeiro de 2022 nos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal... 
 

CONSIDERANDO que o encerramento do exercício 
financeiro de 2022 e consequente levantamento do balanço geral do 
Município envolvem providências cujas formalizações devem ser, prévia e 
adequadamente, ordenadas;  

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes 
a tais providências devem ser cumpridas de maneira uniforme e 
rigorosamente de acordo com os prazos fixados, 

CONSIDERANDO as normas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
DECRETA: 

 
SEÇÃO I – ÓRGÃOS ABRANGIDOS 

Art. 1º Os órgãos da administração direta e indireta do 
Poder Executivo e, no que couber, do Poder Legislativo, disciplinarão suas 
atividades orçamentárias e financeiras e patrimoniais de encerramento do 
exercício em conformidade com as normas fixadas neste decreto. 
 

SEÇÃO II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

                      Art. 2º - Fica determinado ao Controle Interno e as demais 
Unidades Orçamentárias o fiel cumprimento de todos os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, com ênfase: 
 
a - as metas de resultado primário e nominal; 
b - a geração de despesas dos dois últimos quadrimestres; 
c - ao limite de gastos e geração de despesas com pessoal; 
d - ao cumprimento dos prazos de publicação do RGF e do RREO; 
e - aos limites de endividamento. 
 

Parágrafo Único – Quando verificada a possibilidade do 
não cumprimento de algumas das metas estabelecidas, haverá 
necessidade de justificativa e estabelecer prazo e os mecanismos que 
serão imediatamente adotados para efetivar o cumprimento. 
 
                        Art. 3º - Fica determinado ao Controle Interno que coordene 
os trabalhos de digitalização de documentos públicos no âmbito do 
Município, para que na transição do Governo Municipal seja 
disponibilizado em forma de arquivos eletrônicos cópia de todos os 

documentos previstos pela Resolução nº 37/2017 do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
 

SEÇÃO III – DO ENCERRAMENTO DAS EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS 

 
                       Art.4º Os órgãos mencionados no Art. 1º deste Decreto, 
para fins de encerramento do exercício financeiro de 2022, devem adotar 
os procedimentos típicos de análise, conciliação e ajuste das contas que 
afetam o resultado financeiro, econômico e patrimonial do Município, bem 
como daqueles cujos saldos serão transferidos para o exercício 
subsequente 
 

Parágrafo único. As conciliações de todas as contas 
correntes bancárias devem ser realizadas, diariamente, principalmente 
durante o mês de dezembro devendo ser adotadas medidas efetivas para 
investigação e regularização de eventuais pendências. 

 

Art. 5º Os órgãos da administração deverão adotar as 
medidas necessárias para a emissão das notas de empenho até o dia 16 
de dezembro de 2022 para os pagamentos de despesas orçamentárias e 
extra-orçamentárias até o dia 16 de dezembro de 2022, salvo em casos 
excepcionais devidamente justificados e autorizados pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças. 
 

Parágrafo único. Constituem exceções a este artigo: 
I- Às despesas com pessoal e encargos; 
II- Às parcelas de amortização e juros da 

dívida pública; 
III- Aos débitos feitos em conta corrente 

bancária, referentes a despesas 
regulamentares; 

IV- Compromissos resultantes de convênios, 
termos de Ajustes ou transferências 
voluntárias firmadas com outros entes da 
federação;  

V- As despesas com saúde, educação e 
FUNDEB, para aplicação de índices 
constitucionais. 

 
Art. 6º As licitações, à conta de recursos do orçamento 

vigente, deverão estar concluídas até 16 de dezembro de 2022 e fixarão 
prazos de entrega do material ou da prestação de serviços, limitados a 16 
de dezembro de 2022, aplicando-se também aos casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

 
Art. 7º Fica estabelecida a data limite de 16 de 

dezembro de 2022, para aplicação e recolhimento de saldos não 
aplicados de adiantamento financeiro. 
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Parágrafo único. A partir de 17 de dezembro de 2022, 
não haverá liberação de adiantamentos de recursos financeiros de 
qualquer natureza. 

  

SEÇÃO IV – DOS RESTOS A PAGAR 
 
Art. 8º São despesas do exercício financeiro aquelas 

realizadas até 31 de dezembro de 2022, correspondentes aos materiais 
recebidos, aos serviços prestados e às obras executadas. 

 
§ 1º Excepcionalmente, poderá ser considerada como 

despesa realizada aquela correspondente às compras contratadas, cujo 
empenho esteja em poder do fornecedor e o material ainda não entregue 
à unidade requisitante. 

 
§ 2º No encerramento do exercício financeiro, as 

despesas de que trata este artigo ainda não pagas serão inscritas como 
Restos a Pagar, processados ou não processados, conforme estejam, 
respectivamente, liquidadas ou não, em conformidade com os seguintes 
critérios: 

I – Os RP processados e não processados de 
despesas não vinculadas, apenas serão inscritos até o limite das 
disponibilidades de caixa apurados no encerramento do exercício 
financeiro, obedecida a indicação do recurso. 

II – Os RP processados e não processados de 
despesas vinculadas, apenas serão inscritas até o limite das 
disponibilidades de caixa apuradas no encerramento do exercício 
financeiro, nas respectivas contas bancárias obedecidas a indicação dos 
recursos. 

 
§ 3º Os registros de Restos a Pagar far-se-ão por 

credor. 
 
Art. 9º Os empenhos, processados e não 

processados, a serem liquidados em conta de Restos a Pagar e os saldos 
de empenho a serem cancelados deverão ser relacionados e 
encaminhados ao Setor Orçamentário até o dia 16 de dezembro de 2022, 
impreterivelmente. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças diligenciará no sentido de que todas as 
anulações de empenho ou de saldo de empenhos estejam finalizadas até 
o dia 16 de dezembro de 2022. 

 
Art. 10 O Setor de Contabilidade dará destaque para 

as despesas relacionadas com a Secretaria Municipal de Educação e com 
a Secretaria Municipal de Saúde, que serão inscritas em conta financeira 
de Restos a Pagar processados de 2022, devendo ser pagos até no 
máximo 31 de janeiro de 2022. 

 
Art. 11.  O Setor de Contabilidade procederá ao 

cancelamento dos saldos da conta financeira de Restos a Pagar não 
processados, até no máximo 31 de março de 2023. 

 

Parágrafo único. As despesas inscritas em conta 

financeira de Restos a Pagar não processados, que forem liquidadas até 

a data prevista no caput deste artigo, serão transferidas para a conta 

financeira de Restos a Pagar processados, devendo ser pagos no prazo 

de 30 dias de sua liquidação. 

 
Art. 12. O empenho da despesa não inscrita em 

Restos a Pagar será anulado em 16 de dezembro de 2022. 
 
Art. 13. As disponibilidades financeiras do FUNDEB, 

por ventura ocorrida no exercício de 2022, deverão ser aplicadas até no 
máximo 28 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 14. As insubsistências passivas constantes do 
passivo financeiro serão registradas nas variações patrimoniais 
independente da execução orçamentária. 

 

SEÇÃO V – DO ALMOXARIFADO E DO PATRIMÔNIO 

Art. 15. O Prefeito, por indicação da Secretária 
Municipal de Fazenda e Planejamento, designará comissões para 
realização do inventário dos bens a partir do dia 10 de dezembro de 
2022, devendo a sua conclusão se dar até o dia 16 de dezembro de 
2022, impreterivelmente para fins de levantamento do Balanço 
Patrimonial. 

Art. 16. A Comissão Inventariante providenciará o 
levantamento do inventário físico de todas as Unidades Gestoras que 
estocarem material de consumo, bens móveis e imóveis, remetendo-o 
ao Departamento de Contabilidade da Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento, até o dia 16 de dezembro de 2022 conforme 
NBCT – 16.9 e 16.10. 

 

Parágrafo único. As comissões de que trata este 
artigo, deverão, ao final do arrolamento dos bens, com respectivos valores, 
por unidade orçamentária da administração direta e fundos especiais, 
elaborarem os Termos de Verificação de Bens da Administração Direta e 
dos Fundos que devem ser compatíveis com os valores escriturados na 
Contabilidade de cada um, até o dia 16 de dezembro de 2022. 

Art. 17. A Procuradoria Geral do Município deverá 
informar ao setor de contabilidade os valores da dívida ativa do Município 
até o dia 16 de dezembro de 2022. 

 

Art. 18. A partir da publicação deste Decreto até a 
prestação de contas anual do município são consideradas urgentes e 
prioritárias as atividades vinculadas à contabilidade, a apuração 
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orçamentária e ao inventário, em todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 19. O não cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Decreto implicará responsabilidade do servidor, da comissão, do 
gestor, do responsável pela contabilidade ou unidade equivalente e dos 
demais responsáveis no âmbito de suas áreas de competência, ensejando 
apuração de ordem funcional, nos termos da legislação vigente. 

Art. 20. Fica a Unidade de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira. – MS, incumbida de zelar pelo 
cumprimento do disposto neste Decreto, bem como adotar as medidas 
necessárias contra ordenadores de despesas que praticarem atos em 
desacordo com as disposições nele contidas. 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças juntamente com a Unidade de Controle Interno adotarão as 
providências que se fizerem necessárias para o cumprimento das 
disposições deste Decreto, decidindo sobre os casos cuja situação 
peculiar recomendar tratamento diferenciado. 

 

SEÇÃO VI – DOS CONSELHOS 

Art. 22. Os Conselhos Municipais deverão reunir-se até dia 16 de 
dezembro de 2022 e emitir parecer sob os recursos que estão sob sua 

jurisdição, em especial o Conselho de FUNDEB, que deverá emitir 
parecer a respeito das contas de 2022. 

Parágrafo Único – havendo movimentação de recursos após a reunião 
prevista no Caput deste artigo, os conselheiros em atividade deverão se 

reunir extraordinariamente para emissão de parecer conclusivo 

Art. 23.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Aral Moreira - MS, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira - MS 

 
DECRETO Nº 164 – 2022 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2022, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEIS: Nº 
888 - 17/12/2021 E N° 892 – 04/04/2022”. 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Remanejamento de Dotação, 
nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no 
valor de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), discriminados 
abaixo: 
 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0159.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAUDE 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS – CIVIL  R$ 19.200,00 
10.301.0159.2034.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAUDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.000,00 
 
Art. 2º - O crédito decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizada pelas Leis Municipal nº 888/2021 
e nº 892/2022, art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0158.2038.0000 Promoção das ações continuadas da Atenção 
Primaria a Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  -13.000,00 
10.302.0159.2018.0000 Saúde toda Hora - Média e Alta Complexidade 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  -19.200,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   

Aral Moreira - MS, 12 de dezembro de 2022. 
  
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira - MS 

 
DECRETO Nº 165 – 2022 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2022, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEIS: Nº 888 - 17/12/2021 E N° 892 – 
04/04/2022”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Remanejamento de Dotação, 
nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no 
valor de R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais), discriminados 
abaixo: 
 
02 09 01 GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA ESTRUTURA 
26.782.0115.1005.0000 Construção E Conservação De Pontes E 
Estradas Vicinais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 31.700,00 
 
Art. 2º - O crédito decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizada pelas Leis Municipais nº 
888/2021 e n° 892/2022, art.6º, inciso II, abaixo discriminadas: 
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02 09 01 GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA ESTRUTURA 
26.782.0115.1005.0000 Construção E Conservação De Pontes E 
Estradas Vicinais 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  - 28.000,00 
26.782.0115.1005.0000 Construção E Conservação De Pontes E 
Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  -3.700,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   

Aral Moreira - MS, 12 de dezembro de 2022. 
  

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira – MS 
 

DECRETO Nº 166 – 2022 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2022, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NAS LEIS: Nº 888 
- 17/12/2021 E N° 892 – 04/04/2022”. 

D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação – Fonte 
1.80.000 Fundersul, nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal 
de Aral Moreira, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
discriminados abaixo: 
 
02.09.01 – Gabinete do Secretário de Infraestrutura 
26.782.0115.1005.0000 Construção E Conservação De Pontes E 
Estradas Vicinais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  R$ 70.000,00 
                  
Art. 2º - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Excesso de Arrecadação, autorizado pelas Lei Municipal nº 888/2021 e n° 
892/2022, Art.8º, inciso III. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.         

Aral Moreira - MS, 12 de dezembro de 2022. 
  
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira - MS 

 
P O R T A R I A N° 281 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores 
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, nos períodos e 
prazos: 
 
ROSIANE AMANCIO DOS SANTOS – Matrícula: 502500-2, contratada 
como enfermeira, período de gozo 30 dias retroativos contados a partir do 
dia 31/10/2022. 
ADEMIR RODRIGUES CILYAX – Matrícula: 4306-2, contratado como 
motorista, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
MARIA MARQUES– Matrícula: 3629-2, contratada como motorista, 
período de gozo 15 
dias contados a partir do dia 15/11/2022. 
BENTO FRANCISCO – Matrícula: 502625-2, contratado como vigia, 
período de gozo 30 dias contados a partir do dia 16/11/2022. 
JAQUELINE MARTINS DA SILVA – Matrícula: 503661-2, contratada 
como enfermeira, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 
29/11/2022. 
MARCIANIZA CHIODELLI – Matrícula: 239901-1, concursada como 
auxiliar de saúde bucal, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
17/11/2022, referente ao período aquisitivo de 25/02/2021 a 24/02/2022. 
SAIONARA LOPES DA SILVA – Matricula: 500492-1, concursada como 
recepcionista, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 16/11/2022, 
referente ao período aquisitivo de 25/02/2021 a 24/02/2022. 
ISOLETE TEREZINHA SOLIGO – Matrícula: 501348-2, contratada como 
cirurgiã dentista, período de gozo 22 dias contados a partir do dia 
31/10/2022. Obs.: proporcional ao contrato. 
VALTER ROQUE GONÇALVES – Matrícula: 29907-2, contratado como 
técnico de enfermagem, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 
24/10/2022. 
ARIEL ALBERTO SOLIS MENDONÇA – Matrícula: 503963-2, contratado 
como médico, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 31/10/2022. 
BRUNA MICHELI DE LIMA – Matrícula: 503705-2, contratada como 
auxiliar de saúde bucal, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
31/10/2022. 
LUCIANA FERREIRA DE LIMA – Matrícula: 3619-2, contratada como 
recepcionista período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
JEANE ALVES DE OLIVEIRA – Matrícula: 423501-1, concursada como 
Odontólogo, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 23/11/2022, 
referente ao período aquisitivo de 16/02/2021 a 15/02/2022. 
JONATHAN OLMEDO SCHINEIDER – Matrícula: 500277-2, contratado 
como motorista, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
16/11/2022. 
ALEXANDRE MACEDO REGO – Matrícula: 3688-2, contratado como 
agente comunitário de saúde, período de gozo 30 dias contados a partir 
do dia 16/11/2022. 
VANESSA SOARES GOMES – Matrícula: 500490-2, contratada como 
auxiliar de saúde bucal, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
23/11/2022. 
PAMELA CAROLINA SALINA RODRIGUES – Matrícula: 504051-2, 
contratada como Agente Administrativo, período de gozo 30 dias 
retroativos contados a partir do dia 01/11/2022. 
GEUEUDES ERNANI DA SILVA – Matrícula: 503692-2, contratado como 
médico, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
JOSÉ VIDAL DE OLIVEIRA GALINDO – Matrícula: 501353-2, contratado 
como médico, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 31/11/2022. 
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SALOMÃO BARBOSA CASTRO – Matrícula: 503591-2, contratado 
como médico, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 31/10/2022. 
GUILHERME OCAMPOS JACOBASSE – Matrícula: 503782-2, 
contratado como Educador Físico, período de gozo 30 dias contados a 
partir do dia 01/11/2022. 
CELSO DOMINGOS – Matrícula: 503507-2, contratado como Agente de 
Combate de Endemias, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 
14/11/2022. 
JOÃO CARLOS RAMIRES DE SOUZA – Matrícula: 504011-2, contratado 
como Agente de Combate de Endemias, período de gozo 30 dias contados 
a partir do dia 07/11/2022. 
JÉSSICA MARIA SLONGO – Matrícula: 502468-2, contratada como 
farmacêutica, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 16/11/2022. 
LAIS VIEIRA ESPINDOLA – Matrícula: 503680-2, contratada como 
recepcionista, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 16/11/2022. 
PATRÍCIA BRANDÃO CERQUEIRA – Matrícula: 501304-1, concursada 
como Odontólogo, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 
14/11/2022, referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022. 
ENIR RODRIGUES FERNANDES – Matrícula: 504002-2, contratado 
como técnico de enfermagem, período de gozo 30 dias contados a partir 
do dia 01/11/2022. 
JOILSON DA SILVA FIALHO – Matrícula: 503702-2, contratado como 
enfermeiro, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
DULCE MARYS MENDES LEITE – Matrícula: 503669-2, contratada 
como técnica de radiologia, período de gozo 20 dias contados a partir do 
dia 07/11/2022. Obs.: proporcional ao contrato. 
JOYCE MACENA LOPES - Matrícula: 504830-1, contratada como 
nutricionista período de gozo 20 dias contados a partir do dia 03/11/2022. 
Obs.: proporcional ao contrato. 
ANTONIA PAREDE – Matrícula: 500560-3, contratada como auxiliar de 
serviços diversos, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
01/11/2022. 
JENNIFER INSAUBRALDE JARA – Matrícula: 503776-2, contratada 
como almoxarife, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
01/11/2022. 
JOÃO RAMÃO SILVA VILLAMAYOR – Matrícula: 503686-2, contratado 
como vigia, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
POLIANA GONÇALVES DE MELO – Matrícula: 504807-1, contratada 
como recepcionista, período de gozo 30 dias contados a partir do dia 
01/11/2022. 
EVA ROSA COSTA – Matrícula: 51509-9, contratada como lavadeira, 
período de gozo 30 dias contados a partir do dia 01/11/2022. 
MÁRCIA REGINA BONACINA – Matrícula: 3675-2, contratada como 
enfermeira, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 16/11/2022. 
ELIAS GONÇALVES DA SILVA – Matrícula: 504785-1, contratado como 
fiscal sanitário, período de gozo 15 dias contados a partir do dia 
16/11/2022. 
SANDRA CALONGA – Matrícula: 502165, contratada como motorista, 
período de gozo 15 dias contados a partir do dia 16/12/2022. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
   Aral Moreira - MS, 22 de novembro de 2022. 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

P O R T A R I A N° 282 - 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao servidor ANTONIO VILHAGRA – Matrícula 
3641, contratado e lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
efeitos contados a partir de 16/novembro/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
   Aral Moreira - MS, 22 de novembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 283 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao servidor RENATO MARQUES FERREIRA – 
Matrícula 502034, contratado no cargo de Agente Administrativo e lotado 
na Secretaria de Fazenda e Planejamento, referente ao exercício de 2022, 
com efeitos contados a partir de 17/novembro/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
   Aral Moreira - MS, 22 de novembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 284 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DECLARAR ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE, 
às servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de 
Educação, com fulcro no Art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das 
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Disposições Constitucionais Transitórias e Art. 391-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com efeitos contados conforme requerimento em anexo. 
 

MATRÍCULA SERVIDORA DATA DO 
REQUERIMENTO 

503034-2 GABRIELA TAINÁ OLMEDO 07/11/2022 
999830-2 ELAINE DE OLIVEIRA VILHALBA 18/10/2022 
504529-1 CRISLAINE MEIRA PINTO AQUINO 17/10/2022 
367018-2 KATIA FABIANA MARTINS DOS SANTOS 17/11/2022 
504832-1 RAQUEL DE JESUS BARBOSA 07/11/2022 
999761-2 KAMILA RODRIGUES SENTURION 01/09/2022 
503843-2 ROSELI PEREIRA DA SILVA 01/09/2022 
3705-2 TAINARA DE OLIVEIRA VILHALBA 08/11/2022 

504741-1 SANDRA APARECIDA FLORES VILHALBA 18/11/2022 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se 
as disposições em contrário. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

 Aral Moreira - MS, 24 de novembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 285 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DECLARAR ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE, 
à servidora PATRICIA PEREIRA AMADOR, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fulcro no Art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e Art. 391-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com efeitos contados a partir de 28/novembro/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

 Aral Moreira - MS, 28 de novembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 286 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Ficam EXONERADOS os servidores nomeados da SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme o Anexo I, as quais exercem Cargos 

em Comissões no Município, os chamados (DAS), com efeitos contados a 
partir de 01/dezembro/2022. 
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

 Aral Moreira - MS, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
ANEXO I 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO 
504870 CLEONICE BRITES OKUDA ASSISTENTE SOCIAL 
502437 DAYNI CALONGA SOLIGO RECEPCIONISTA 
999717 ENIZETE FERNANDA MATOSO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços 

Diversos 
502450 GIOVANI DE MATOS TEIXEIRA Agente Administrativo 
503779 GISLAINE XIMENES DE SOUZA Auxiliar de Serviços 

Diversos 
504052 GIULIANA IRIS JARA SOLIGO Agente Administrativo 

3689 HELITON FERREIRA BEZERRA Agente Administrativo 
504843 ILSON VIANA OKUDA Educador Social 
504419 JENIFHER EMILY OLMEDO DA SILVA Auxiliar de Serviços 

Diversos 
503801 LOURDES RAQUEL MANCUELLO DIAS Auxiliar de Serviços 

Diversos 
503181 LOURENÇA VERON Agente Administrativo 
504022 LUIZ HENRIQUE BRITES MARTINS Assistente de 

Administração 
502632 MARIA APARECIDA COSTA LANGER Auxiliar de Serviços 

Diversos 
502613 MARIA APARECIDA RODRIGUES Auxiliar de Serviços 

Diversos 
502515 MARIZA KERKHOFF Assessor Auxiliar 
411106 NELCI RODRIGUES BEZERRA Recepcionista 
501902 PAULINA SANCHES Auxiliar de Serviços 

Diversos 
503770 RAQUEL BENITES DOUGLAS GONÇALVES Assistente Social 
502908 RODRIGO PORTILHO DO AMARAL Motorista 
502704 ROSECLEIA WIDER DUTRA Auxiliar de Serviços 

Diversos 
501837 ROSINEIDE APª VIEIRA ESPINDOLA Auxiliar de Serviços 

Diversos 
503884 SAMUEL CALONGA Motorista 
117607 SELEIDE CORREA BAMBIL Auxiliar de Serviços 

Diversos 
502140 SIMONE LOPES Agente Administrativo 
484706 VERA LUCIA FEIL Auxiliar de Serviços 

Diversos 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

Aral Moreira - MS, 02 de dezembro de 2022. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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P O R T A R I A N° 287 - 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES a servidora KAMILA GOMES SPESSATTO – 
Matrícula 999860, contratada no cargo de Assessor de Secretaria e lotada 
na Secretaria de Fazenda e Planejamento, referente ao exercício de 2022, 
com efeitos contados a partir de 01/dezembro/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

    Aral Moreira - 
MS, 02 de dezembro de 2022. 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 23/11/2022 
Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre leitura e 
aprovação da ata, Sobre Regimento Interno de Enfermagem, Sobre 
Manual de Normas e Rotinas da APS, Sobre Plano de Gerenciamento de 
Resíduos do Serviço de Saúde, Sobre Protocolo de administração de 
Vitamina A, Sobre, protocolo de Suplementação de ferro, Sobre Protocolo 
de Atendimento Ambulatorial Nutrição.      
 
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº 048/2017 e 
considerando a deliberação da plenária da reunião ordinária realizada no 
dia 23 de Novembro de 2022. 
RESOLVE:  
Artigo 1º Aprovar leitura da ata; 
Artigo 2º Aprovar Regimento Interno de Enfermagem; 
Artigo 3º Aprovar Manual de Normas e Rotinas da APS; 
Artigo 4º Aprovar plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de 
Saúde 
Artigo 5º Aprovar Protocolo  de  Administração de Vitamina A; 
Artigo 6º Aprovar Protocolo de Suplementação de Ferro; 
Artigo 7º Aprovar  Protocolo de Atendimento Ambulatorial Nutrição 
 
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos.  
Aral Moreira – MS, 23  de Novembro de 2022. 
 

Rodrigo Limeira Fernandes  
Presidente CMS 
Aral Moreira-MS 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 920/2022 

 
 

A Portaria nº. 920/2022 de 02 de dezembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Aral Moreira nº. 2211, de 01 de 

Dezembro de 2022, têm por erro de digitação, a seguinte 

correção: 
 
Onde se lê: 

 

  Artigo 1º- Exonerar a funcionária JAMILE 
APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, do Cargo 

Comissionado de Assessor de Gabinete, Símbolo DAP-03, a 

partir de 02 de dezembro de 2022.  

Artigo 2º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 
 

         Leia-se: 
 

  Artigo 1º- Exonerar a funcionária JAMILE 
APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, do Cargo 

Comissionado de Assessor de Gabinete, Símbolo DAP-03, a 

partir de 30 de novembro de 2022.  

 

      Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30/11/2022. 

                    
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-

MS, 02 de dezembro de 2022.   

 
Cleonice Nunes dos Santos 

Presidente 
            (assinatura no original) 

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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